
 

Av. Antônio Thomaz Ferreira Rezende, 3.180 – Distrito Industrial – Uberlândia-MG - CEP 38.402-349 
Fones (34)3213-2536 / (34)9 9878-2536 

www.amvapsaude.com.br  - E-mail: amvapsaude@amvapsaude.com.br 
f  

 
 
 

 
Abadia dos Dourados - Araguari - Araporã - Cachoeira Dourada - Campina Verde - Canápolis - Capinópolis - Cascalho Rico - Centralina - Douradoquara - Estrela do Sul - Grupiara 
Gurinhatã - Indianópolis - Ipiaçu - Iraí de Minas - Ituiutaba - Monte Alegre de Minas - Monte Carmelo - Nova Ponte - Prata - Romaria - Santa Vitória - Tupaciguara - Uberlândia 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 
  
 
Considerando o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Triângulo Mineiro – Amvap Saúde, 
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem os atos supracitados, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, de oficio, Sr. Cláudio Domingues Martins, brasileiro, divorciado, CPF sob o nº 
554.558.756-04, residente e domiciliado nesta cidade, para o cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Diretoria, pertencente à estrutura administrativa e de pessoal do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – Amvap Saúde. 
 
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de 
agosto de 2024. 
 
 

Uberlândia-MG, 27 de Agosto de 2024. 
 
 

 
 

 
Lindomar Amaro Borges 

Presidente do AMVAP SAÚDE 
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